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•MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTE 5

PRIMEIRA CAMARA
PROCESSO N' -------------

Recurso n!! ..

mfc
18 de maio 3Sessão dl d.e 1.99_

115.373

•ACORDA0 N! _

Recorrente: BERTOL S/A INDDSTRIA COMERCIO E EXPORTAÇAO

.1 Recorrid DRF - Rio Grande - RS

R E S O L U C A Q N. 301-911

"

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

RESOLVEM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, pelo voto de qualidade, em rejeitar a
preliminar de incompetência do 3. C.C. para apreciar o recurso, ven-
cidos os Conselheiros Fausto de Freitas e Castro Neto, Ronaldo Lin-
dimar José Marton e Miguel Calmon Villas Boas, e por unanimidade de
votos, em converter o julgamento em diligência ao DECEX através da
repartição de origem, na forma do relatório e voto que passam a in-
tegrar o presente julgado.

Brasília-DF , e de maio de 1993.

___If{:70 PTI

RUY RO~RIGUES DE SOUZA - Proc. da Faz. Nacional

VISTO EM
SESSAO DE: 2 6 AG O 1993
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei-
ros: José Theodoro Mascarenhas Menck, Maria de Fátima Pessoa de Mel-
lo Cartaxo e Luiz Antônio Jacques.
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MF - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - PRIMEIRA CAMARA
RECURSO N. 115.373 - RESOLUÇ~O n. 301-911
RECORRENTE BERTOL S/A INDGSTRIA COMERCIO E EXPORTAÇ~O
RECORRIDA DRF - Rio Grande - RS
RELATOR JO~O BAPTISTA MOREIRA

R E L A T O R I O

re-o Relatório integrante da decis~o
"et seqs", "ut infrall

:

fls.
art.

Adoto
corrida, de fls. 115

"Contra a empresa supra identificada foi la-
vrado o Auto de Infra~~o de fI. 01, exigindo-lhe o credito
tributário na quantia de Cr$ 320.752.779,60 (trezentos e
vinte milh~es, setecentos e cinquenta e dois mil, setecentos
e setenta e nove cruzados e sessenta centavos), a titulo de
multa, conforme preceitua o inciso I do art. 532 do Regula-
mento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n. 91.030/85 (alinea
"a" do art. 66 da Lei 5.025/66).

Aludido crédito tributário decorre de irregu-
laridade constatadas em ato de revis~o de despacho de expor-
ta~~o, e caracterizadas como fraude inequivoca na classifi-
ca~~o de "farelo de soja". Referida mercadoria, com cobertu-
ra na Guia de Exporta~~o n. 10-88/4798-1, para a quantidade
de 12.000 TON. de farelo de soja tipo 1 - (401.), classe A -
(tostado), sub-classe 3 - (moido), a granel, safra 1988, com
igual descri~~o nas Notas Fiscais n. 070586, 070590, 070585,
070589, 071100, 070588 e 070587 Série Gnica, documento de
fls. 06/12, na realidade apresentava um teor de proteina
abaixo dos 481. exigidos p,ela Resolu,,~o do Concex n. 153 de
02/03/88, para classificar-se como tipo 1, conforme Laudos
de Análise emitidos pela CESA às fls. 30/35.

Encaminhado pelo Sr. Delegado, o oficio de
37 ao Supervisor da CACEX, cumprindo determina~~es do
542, parágrafo único, inciso I do Regulamento Aduanei-

ro, n~o obteve contudo, manifesta,,~o daquele órg~o, apesar
de ~er sido a solicita,,~o, reiterada através dos documentos
de fl's. 110, em 23/09/91 e de fls. 103, em 17/06/92.

Requerida pela autuada (fls. 39) prorroga,,~o
do prazo para apresenta,,~o de sua impugna,,~o, defere-a a au-
toridade competente a fls. 40.

A apresenta,,~o da impugna,,~o de fls. 41/103
mostra a discord~ncia da autuada com o feito fiscal solici-
tando seja o mesmo considerado improcedente.

A informa,,~o fiscal de fls. 106/107 refuta as
raz~es apresentadas e prop~e a manuten,,~o integral do Auto
de Infra~~o.

A autoridade "a quo", às fls. 115, assim de-
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qUdl')t.() à c].assj.fica~~c) de mer(:ae1c)ria em
C)I:)Plra~â() ele eXr)c)r.ta~~O~lsuje:lta o expeJv""-
tEI.c!OI" ,';\0 r:f!:~c:olh:i.m(~.~nte) c:\,';\ mnl t~'A do ,';\v.t"
~::l~:~~':~~I :i.n c:i.'~:;C) I dó l:~(':'~f..:.I1,.lli:\mE..~n to Adu,':\n(::~:i.I"D!\
apl~(Jvadc) f)p].() Dec:ret.o 1'1" 91 ,,03()/85 ..
CREDITD TRIBUTARIO PRUCEDE~rE"

COfll teropestj,vidú(je, -foi interpc)sto C) r'eCUlr~S(J
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Estabelecendo o art. 542 do R.A., em seu pa-
rágrafo único, que a aplicação de multa em primeira instân-
cia será precedida de audiência à DECEX, voto, em prelimi-
nar, no sentido de que o julgamento seja convertido em dili-
gência à DECEX, através da repartição de origem, para que
aquele prestigioso órgão cumpra o disposto no art. 74 da Lei
5.025/66, reiterando procedimento idêntico do Sr. Delegado
da Receita Federal até hoje sem resposta, manifestando-se
sobre o fato.

Sala das Sessõe 18 de maio de 1993 .
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